ORDEM DOS FARMACEUTICOS

NORMAS PARA ATRIBUICAO DO TITULO DE
ESPECIALISTA EM INDUSTRIA FARMACEUTICA

E da competéncia da Ordem dos Farmacéuticos a atribuicio do Titulo de
Especialista em Industria Farmacéutica.

O uso do Titulo obriga a inscri¢ao no respectivo Colégio da Especialidade da Ordem
dos Farmacéuticos.

S6 se poderdo candidatar ao Titulo os Farmacéuticos inscritos na Ordem dos
Farmacéuticos com o grau académico de Licenciatura, atribuido por uma Faculdade
de Farmécia portuguesa, ou respeitando o Artigo 6.° do Estatuto da Ordem dos
Farmacéuticos, por uma Universidade estrangeira para o qual tenha obtido a
equivaléncia a licenciatura em Portugal.

Os candidatos ao Titulo de Especialista deverdo ter uma experiéncia minima de 5
(cinco) anos, devendo nos ultimos 3 (trés) anos ter sido consecutiva.

Da experiéncia minima de 5 (cinco) anos a que se refere o nimero anterior, 3 (trés)
anos terdo de ser numa das seguintes areas de um Laboratério de Indudstria
Farmacéutica licenciado pelo INFARMED (ou extinta DGAF):

- Producéo;
- Qualidade;
- Gestdo de Materiais.

O Titulo de Especialista fica condicionado a prestacao de um exame.

Os candidatos ao Titulo de Especialista em Inddstria Farmacéutica devem requerer
exame a Ordem dos Farmacéuticos em carta registada, ou entregue pelo interessado
nas instalagdes da Ordem dos Farmacéuticos, dirigida ao Bastonario, apresentando:

- Prova do periodo de experiéncia profissional atestado pela entidade patronal;
- Documento curricular detalhado sobre a referida experiéncia, atestado pela(s)
Direccdo(Bes) Técnica(s).

a) Habilitacbes académicas;
b) Experiéncia profissional;
¢) Formacao profissional.

Apos apreciacdo dos documentos anteriormente mencionados, o Bastonario, ouvido
o Conselho da Especialidade, decidira sobre a aceitacdo da proposta de candidatura.

Havera, em principio, uma época de exames anual, sendo a respectiva data marcada
com, pelo menos, 90 (noventa) dias de antecedéncia.
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A data de exame sera comunicada aos candidatos e publicada nos oOrgaos de
informacao da Ordem dos Farmacéuticos.

Os exames serdo realizados em local a designar pela Ordem dos Farmacéuticos.

O Jari do exame sera constituido por 3 (trés) elementos designados pela Direccao
Nacional, ouvido o Conselho de Especialidade.

O exame, salvo indicagdo em contrario, constara do seguinte:

13.1 Discusséo do curriculum especificado no ponto 7;

13.2 Apresentacdo e discussdo de um trabalho técnico-profissional sobre uma das
areas referidas no ponto 5 e que tenha contribuido para a melhoria
qualidade/produtividade.

O trabalho a que se refere 0 ponto 13.2 tera de ser dirigido ao Bastonario e entregue
pelo interessado nas instalacdes da Ordem dos Farmacéuticos até 60 (sessenta) dias
antes do exame.

Os candidatos que reprovarem 3 (trés) vezes no exame do Titulo de Especialidade,
ficardo excluidos de nova admisséo a exame.

Os candidatos reprovados s6 poderdo requerer novo exame um ano apés a data do
precedente, devendo manter-se em actividade profissional comprovada durante esse
periodo.

Todas as despesas resultantes do processo de candidatura e atribuicdo do Titulo de
Especialista serdo de exclusiva responsabilidade do candidato.

Os casos omissos nestas Normas serdo resolvidos pela Direc¢do Nacional, sob o
parecer do Conselho Jurisdicional, ouvido o Conselho da Especialidade.

As presentes Normas entram em vigor ap6s publicacdo nos Orgdos de Informacéo
da Ordem dos Farmacéuticos e substituem todas as outras Normas ou formas de
concessdo de Titulos de Especialista em Industria Farmacéutica utilizadas pela
Ordem dos Farmacéuticos.
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